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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO N° CO-CT/003608/2024 

 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL EM LOTE ÚNICO 

 

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente ao Regulamento de Licitações 

e Contratos da ABDI (RLC), cujo inteiro teor está disponível no sítio eletrônico da ABDI 

(www.abdi.com.br / Transparência e Prestação de Contas / Legislação Aplicável), e, no 

que couber, à Lei nº 14.133, de 01/04/2021, à Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 

bem como às disposições deste Edital e Anexos. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço, de forma 

contínua, de emissão de passagens aéreas, marítimas, rodoviárias e ferroviárias, 

nacionais e internacionais, intermediação de serviços de hospedagem, locação de 

veículos e emissão de seguro de assistência de viagem no exterior, além dos serviços 

conexos compreendidos no mesmo ramo de atividade, por meio de uma agência de 

viagens, conforme especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/01/2025 – Horas 10:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 11/02/2025 – Horas 10:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 11/02/2025 – Horas 10:01 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 11/02/2025 – Horas 10:30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

CONSULTAS AO EDITAL: www.novobbmnet.com.br ou 

https://www.abdi.com.br/transparencia (Transparência e Prestação de Contas / 

Aquisição de Bens e Serviços). 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br. 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
Industrial (ABDI) Verificação em: http://ecm.abdi.com.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: XGEH-XMCC-TW2O-OMHN
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO N° CO-CT/003608/2024 

 

EDITAL 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

1.1. A ABDI, Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local já indicados anteriormente, 

realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL EM LOTE ÚNICO, no modo de disputa ABERTO. 

 

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por colaborador(a) da Agência Brasileira de 

Desenvolvimento Industrial - ABDI, denominado(a) Pregoeiro(a), formalmente 

designado(a) pela Portaria nº UJ/00001/2025, de 10 de janeiro de 2025, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET 

Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 

endereço www.novobbmnet.com.br. 

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço, de forma 

contínua, de emissão de passagens aéreas, marítimas, rodoviárias e ferroviárias, 

nacionais e internacionais, intermediação de serviços de hospedagem, locação de 

veículos e emissão de seguro de assistência de viagem no exterior, além dos serviços 

conexos compreendidos no mesmo ramo de atividade, por meio de uma agência de 

viagens, conforme especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

 

 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
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3. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. O valor estimado e máximo da licitação é de R$ 3.923.940,95 (três milhões, 

novecentos e vinte e três mil, novecentos e quarenta reais e noventa e cinco 

centavos, conforme a seguir: 

 

Item DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE. ESTIMADA  DE 
TRANSAÇÕES 

1 Passagens aéreas, terrestres, marítimas e serviços 
correlatos nacionais 

524 

2 Passagens aéreas, terrestres, marítimas e serviços 
correlatos internacionais 

43 

3 
Hospedagem Internacional 

43 
4 Emissão de Seguro de Viagem Internacional  

43 
5 Locações de veículos Nacional e Internacional com ou 

sem motorista 
15 

QTDE. TOTAL ESTIMADA  DE TRANSAÇÕES (A) 668 

Orçamento Estimado para Pagamento dos Serviços (B) R$ 3.899.452,07 

Valor Unitário da RAV (C) R$ 36,66 

Valor Total da RAV (D = A x C) R$ 24.488,88 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (E = B + D) R$ 3.923.940,95 
 

3.2. O valor máximo estabelecido para a presente licitação, incluindo todos os custos, 

correrão à conta da rubrica orçamentária “Despesas c/ Viagens ABDI”. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser feitos até às 23:59h do dia 

06/02/2025, por meio da plataforma www.novobbmnet.com.br em campo específico ou 

ainda por e-mail endereçado a licitacao@abdi.com.br. 

 

4.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área técnica e/ou jurídica da ABDI, se for o 

caso, responderá ao(s) questionamento(s) no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 

 

 

 

 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
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5. DA IMPUGNAÇÃO: 

 

5.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do 

Pregão Eletrônico, até às 23:59h do dia 07/02/2025, por meio da plataforma 

www.novobbmnet.com.br em campo específico ou ainda por e-mail endereçado a 

licitacao@abdi.com.br. 

 

5.2. Não sendo impugnado o ato convocatório, no prazo acima estabelecido, estará 

precluso o direito de questionar a matéria nele constante. 

 

5.3. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área técnica e/ou jurídica da ABDI, se for o 

caso, responderá ao(s) questionamento(s) no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 

 

5.4. Acolhida a impugnação contra este ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que tenham objeto social 

compatível com o objeto desta licitação e que atenderem integralmente às exigências 

constantes neste Edital e seus Anexos. 

 

6.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 

processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações 

a seguir: 

 

6.2.1. Pessoa jurídica impedida de participar de licitação e de contratar com a 

ABDI, durante o prazo da sanção aplicada nos termos do inciso II do art. 57 do 

RLC; 

6.2.2. Pessoa jurídica estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

6.2.3. Pessoa jurídica que se encontre em processo de fusão, cisão ou 

incorporação, e ainda, em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, concurso de credores, falência e liquidação (exceto 

aquelas que apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
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judicialmente e em pleno vigor, ou nos casos em que haja decisão judicial que 

permita a participação em licitações); 

6.2.4. Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum;  

6.2.5. Pessoa jurídica que apresente restrições na Certidão Negativa 

Correcional emitida pela Controladoria Geral da União (CGU) e acessível por meio 

do endereço eletrônico:  https://certidoes.cgu.gov.br/; 

6.2.6. Pessoa jurídica que apresente restrições na Consulta Consolidada 

emitida pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e acessível por meio do endereço 

eletrônico:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

6.2.7. Pessoa jurídica que foi declarada inidônea e/ou que está suspensa ou 

impedida de contratar com a Administração Pública ou outros entes do Sistema 

S;  

6.2.8. Membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria 

Executiva; empregados da ABDI e, no caso desses desempenharem função na 

licitação, na fiscalização ou gestão do contrato, a presente vedação estende-se 

às pessoas jurídicas que tenham como dirigentes, controladores, acionistas ou 

detentores de mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, os 

membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva 

ou empregados da ABDI, bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvados, neste 

caso, os demais serviços sociais autônomos e pessoas jurídicas integrantes da 

Administração Pública;  

6.2.9. Consórcios; 

6.2.10. Pessoas Físicas; e 

6.2.11. Cooperativas. 

 

6.3. A participação na presente licitação implica, tacitamente, para a licitante: 

 

6.3.1. a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 

constantes neste Edital e em seus anexos; 

6.3.2. a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor; e 
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6.3.3. a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

6.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, desde que não esteja inserida nas 

hipóteses do §4° do mesmo artigo, terá assegurado o tratamento diferenciado previsto 

na lei complementar, observadas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

7.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

 

7.1.1. coordenar os trabalhos; 

7.1.2. responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame, auxiliado(a) pela área técnica e/ou jurídica da ABDI, se for o caso; 

7.1.3. abrir as propostas de preços; 

7.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de menor preço; 

7.1.7. verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8. declarar o vencedor; 

7.1.9. adjudicar o objeto, caso não tenha recurso; 

7.1.10. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 

7.1.11. elaborar a ata da sessão; 

7.1.12. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar 

a contratação. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

 

8.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
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8.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

deverão ser dirimidas diretamente com a BBMNET através da central de atendimento 

aos licitantes, por telefone, WhatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço 

eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

8.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 

BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 

(horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

9.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, 

opção "Login" - opção “Licitação Pública” - “Sala de Negociação”. 

 

9.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até 

data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

 

9.2. Cabe ao licitante: 

 

9.2.1. ficar atento ao chat, acompanhar e efetuar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) e/ou sistema ou de sua desconexão; 

9.2.2. inteiramente sob sua responsabilidade, a compreensão, uso e 

operacionalização da plataforma inerentes às ações necessárias ao licitante; 

9.2.3. comunicar imediatamente à BBMNET Licitações, por meio dos canais 

informados no site www.novobbmnet.com.br, qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 
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9.2.4. solicitar o cancelamento do cadastro ou da senha de acesso por interesse 

próprio; 

9.2.5. solicitar diretamente à BBMNET esclarecimentos de dúvidas de 

operacionalização do sistema e comunicação de eventuais erros sistêmicos 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, chat ou 

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

9.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à ABDI responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

 

9.4. O credenciamento junto à BBMNET Licitações implica a responsabilidade legal 

da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

9.5. Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após 

reagendamento/comunicação expressa aos participantes via chat do sistema 

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

9.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a 

quantidade de lotes, o(a) Pregoeiro(a) designará novo dia e horário para a continuidade 

do certame. 

 

9.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes, sob 

sua inteira responsabilidade, por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, 

especialmente pelo chat, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
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10. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

10.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos. O fornecedor 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

10.1.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 

Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na 

coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

10.1.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o 

lote/item de interesse e, posteriormente, preencher os campos exigidos no 

sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

10.1.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio 

das informações exigidas no Sistema.   

10.1.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro 

prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

10.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

10.1.6. Os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 

proposta.  

10.1.7. A licitante deverá cotar o VALOR GLOBAL EM LOTE ÚNICO 

(considerando o período de 12 meses), devendo estar inclusos todos os custos 

inerentes à prestação dos serviços, de acordo com as especificações do Anexo I 

– Termo de Referência. 

10.1.7.1. O valor global anual da proposta determinará a fixação da 

Remuneração do Agente de Viagem (RAV) OU o Percentual de Desconto 

do Agente de Viagem (PDAV), consoante a prática de mercado adotada pela 

licitante. 
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10.1.7.2. O critério de julgamento desta licitação é o menor preço, 

portanto, a proposta vencedora será aquela que apresentar o MENOR 

VALOR GLOBAL ESTIMADO em lote único, considerando a vigência anual. 

10.1.7.3. O valor unitário da RAV ou o percentual do PDAV devem 

considerar o máximo de duas casas decimais após a vírgula, como por 

exemplo: valor unitário da RAV de R$ 0,01 e percentual do PDAV de 0,05%. 

Portanto, não serão aceitas propostas com valores unitários ou percentual 

com mais de duas casas decimais, relativas à parte dos centavos. 

10.1.7.4. No caso de proposta que ofereça Percentual de Desconto do 

Agente de Viagem (PDAV), na execução contratual, esse será aplicado 

apenas sobre o valor das tarifas, excluídas as taxas. 

10.1.8. É de exclusiva responsabilidade da licitante dimensionar e equacionar os 

componentes do preço ofertado. 

10.1.9. Os preços propostos deverão ser expressos, obrigatoriamente, em 

moeda corrente nacional, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza 

tais como frete, embalagens, transportes, seguros, impostos, taxas, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, e todos os demais custos necessários ao 

perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação, conforme as 

especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos. 

10.1.10. Na proposta, havendo divergência entre os valores unitários e os valores 

globais, prevalecerão os valores unitários. Havendo divergência entre os valores 

numéricos e por extenso, prevalecerão os valores por extenso. 

10.1.11. O prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data limite fixada para recebimento das propostas. 

 

10.2. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

 

10.2.1. Os produtos/serviços ofertados deverão atender a todas as 

especificações constantes deste Edital e seus anexos; 

10.2.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 

preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR GLOBAL 

EM LOTE ÚNICO proposto (considerando o período de 12 meses). 
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10.3. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, 

a licitante deverá preencher as informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre 

que solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) quando do cadastramento do Edital na plataforma, 

sendo VEDADA a identificação do licitante por qualquer meio.  

 

10.4. Caso a empresa seja ME/EPP, a licitante DEVE informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações para que possa exercer os benefícios estabelecidos na 

LC 123/2006 previstos neste Edital. 

 
11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

 

11.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, 

passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

 

11.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

 

11.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 

eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

11.2.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de 

qualquer outro valor ofertado para o lote. 

 

11.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 

permitido ao Pregoeiro(a) a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários 

lotes da mesma licitação. 

 

11.4. A fase de lances será no modo de disputa ABERTO: O tempo da etapa de lances 

será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 

informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o término da etapa 

de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-
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lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 

hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 

sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 

prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 

momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir 

do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

 

11.4.1. O(a) Pregoeiro(a) tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo 

processo é automático, conforme explanado acima. 

11.4.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via 

chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na 

coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe 

uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido. 

 

11.5. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$ 1.000,00 (mil 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

11.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, 

conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, a ferramenta inicia a aplicação 

automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no 

item 15 deste Edital. 

 

11.7. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada 

participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

  

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

12.1. O(a) Pregoeiro(a) efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor 

preço”, considerando o valor global em lote único, podendo encaminhar, pelo chat do 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 

aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. 
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12.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante mais bem classificada para 

que, se possível, seja obtido desconto sobre o valor ofertado, sendo essa negociação 

realizada no campo próprio para troca de mensagens, exclusivamente por meio do chat 

do sistema eletrônico. 

 

12.3. No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e depois de 

observado o exercício do direito de preferência previsto neste Edital, será observada a 

seguinte ordem para desempate: 

 

12.3.1. Disputa final entre as licitantes empatadas, que poderão apresentar novo 

lance, por meio eletrônico, no prazo de 5 (cinco) minutos, acrescido do horário 

randômico; 

12.3.2. Persistindo o empate entre propostas, será realizado sorteio em sessão 

pública online mediante comunicação prévia aos licitantes. 

 

12.4. A licitante classificada em primeiro lugar na fase de lances deverá apresentar o 

arquivo da Proposta Comercial ajustada e identificada, de acordo com as especificações 

do Anexo I – Termo de Referência e com o modelo indicado no Anexo II – Modelo de 

Proposta de Preços. 

 

12.4.1. O arquivo da proposta comercial ajustada deverá ser encaminhado no 

prazo de até 02 (duas) horas a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) por meio 

do campo específico da plataforma. 

12.4.2. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação feita pelo licitante, que deverá ser encaminhada via chat do sistema 

eletrônico, antes de findo o prazo. 

 

12.5. Quando da análise da proposta ajustada: 

 

12.5.1. se houver indícios de inexequibilidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá efetuar 

diligência, solicitando que a licitante comprove a exequibilidade da proposta; 

12.5.2. se forem identificados erros sanáveis, o(a) Pregoeiro(a) poderá efetuar 

diligência, solicitando que a licitante promova as devidas correções, desde que 

essas não impliquem aumento de preço no valor global proposto; 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
Industrial (ABDI) Verificação em: http://ecm.abdi.com.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: XGEH-XMCC-TW2O-OMHN

Página 13 de 34

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 S

A
N

T
A

 R
IT

A
 P

E
R

E
IR

A

Ju
lia

 M
ar

ia
 A

lv
es

 M
ag

al
hã

es



 

14 
SIG Quadra 4 Bloco B, Ed. Capital Financial Center - CEP: 70610-440 - Brasília-DF 
 Tel: (61) 3962-8700 – e-mail: licitacao@abdi.com.br 

 

12.5.3. será possível realizar diligências para que a licitante adeque os valores 

unitários de sua planilha aos valores unitários estimados pela ABDI, se for o caso, 

desde que essas alterações não impliquem em aumento de preço no valor global 

proposto; 

12.5.4. o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a análise da Proposta, e demais 

documentos técnicos, pela unidade técnica e/ou demandante do objeto, se julgar 

necessário. 

 

12.6. Consideram-se preços inexequíveis aqueles que, comprovadamente, sejam 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação. 

 

12.7. Serão desclassificadas as propostas que:  

 

12.7.1. Não forem apresentadas nos prazos previstos e/ou concedidos; 

12.7.2. Forem apresentadas em desacordo com as exigências legais, técnicas 

ou demais disposições deste Edital e seus anexos, bem como das normas de 

regulação do certame;  

12.7.3. Ofertarem condições que não atendam às exigências do Edital; 

12.7.4. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios 

ou iguais a zero, e ainda, excessivos ou exorbitantes, isto é, incompatíveis com 

os preços de mercado, mesmo que o ato convocatório não tenha estabelecido 

limites mínimos, desde que a licitante não comprove a exequibilidade da proposta, 

considerando ainda a praxe de mercado; 

12.7.5. Apresentarem manifestos e comprovados erros e desvios nos preços, ou 

indicações incompatíveis com os valores expressos numericamente ou por 

extenso, de forma a suscitar dúbia interpretação; 

12.7.6. Apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, preço 

ou vantagem baseada na oferta das demais licitantes, bem como proposta 

alternativa; 

12.7.7. Apresentarem preços finais superiores aos valores unitários e globais 

estimados pela ABDI. 

 

12.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá promover diligências para verificação da 

compatibilidade do preço proposto mediante análise da pesquisa de preços elaborada 

pela ABDI. 
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12.8.1. Antes de desclassificar qualquer proposta em razão do preço estar 

excessivamente superior ao estipulado pela ABDI, o(a) Pregoeiro(a) deverá tentar 

uma negociação, solicitando nova base de preço condizente com o estimado pela 

ABDI. 

12.8.2. Antes de desclassificar qualquer proposta por preço manifestamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) intimará a licitante para que apresente, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas contados da data da intimação, a composição de seus 

custos para comprovação da exequibilidade do preço proposto, com o fim de 

demonstrar que estes são compatíveis com os valores de mercado. 

12.8.2.1. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação feita pelo licitante, que deverá ser encaminhada via chat 

do sistema eletrônico, antes de findo o prazo. 

12.8.2.2. A licitante deve demonstrar de forma inequívoca a exequibilidade 

de sua proposta, por meio de justificativa fundamentada e de apresentação 

da composição de seus custos devidamente acompanhada da memória de 

cálculo e de documentação que comprove a veracidade das informações 

prestadas, de forma a demonstrar com segurança que possui as condições 

necessárias para executar o objeto. 

12.8.2.3. Sem prejuízo do exigido no item anterior, a licitante pode 

complementar sua justificativa com a apresentação de contrato(s) e/ou 

fatura(s)/notas fiscais com objeto e preços compatíveis aos ofertados no 

certame, acompanhado(s) de declarações da contratante que comprovem a 

execução satisfatória, de forma a demonstrar a experiência de mercado que 

a permitam praticar esses valores. 

12.8.2.4. O envio da documentação deve ser realizado exclusivamente por 

meio do sistema BBMNET, salvo eventual impossibilidade devidamente 

justificada e aceita pelo(a) Pregoeiro(a), que indicará outro meio idôneo. 

12.8.3. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços apresentados 

na Proposta Comercial com aqueles praticados no mercado, tomando por base a 

pesquisa de preços realizada pela área técnica e/ou demandante do objeto. 

 

12.9. No caso de desclassificação da licitante arrematante, a nova licitante convocada 

deverá responder a negociação a ser realizada via chat pelo(a) Pregoeiro(a) e, caso 

aceita, apresentar proposta ajustada e eventuais planilhas de custos, se for o caso, nos 
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mesmos prazos previstos, a contar da convocação pelo(a) Pregoeiro(a) através do chat 

de mensagens. 

 

12.10. A inobservância aos prazos ou ainda o envio da proposta de preços em 

desconformidade com o disposto neste Edital ensejará a desclassificação no certame, 

salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

12.11. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. 

 

12.12. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 

atender as exigências fixadas neste Edital.  

 

12.13. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de 

preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais 

ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, 

inexequíveis ou superfaturados. 

 

13. DA HABILITAÇÃO: 

 

13.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação de proposta, será iniciada a fase 

de Habilitação, em que será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, 

o comando para inserção dos documentos de Habilitação. 

 

13.2. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste Edital será de até 2 

(duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 

inserção dos documentos. 

 

13.2.1. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação feita pelo licitante, que deverá ser encaminhada via chat do sistema 

eletrônico, antes de findo o prazo. 
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13.3. No caso de inabilitação da licitante arrematante, serão convocadas as empresas 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação a ser realizada via chat 

pelo(a) Pregoeiro(a) e, caso aceita, apresentar proposta ajustada e eventuais planilhas 

de custos, se for o caso, nos mesmos prazos previstos, a contar da convocação pelo(a) 

Pregoeiro(a) através do chat de mensagens. 

 

13.4. Habilitação Jurídica: 

13.4.1. Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto, em vigor, devidamente 

registrado e atualizado para as sociedades comerciais em geral, acompanhado 

do documento de eleição de seu(s) administrador(es), quando for o caso; 

13.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.4.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de 

cédula de identidade do empresário; 

13.4.4. Inscrição no órgão competente do ato constitutivo, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

13.4.5. Documento oficial no qual constem os dados do RG e inscrição no CPF 

do representante legal da pessoa jurídica; 

13.4.6. Procuração e documento oficial no qual constem os dados do RG e 

inscrição no CPF do procurador, se for o caso. 

 

13.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

13.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no 

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 

licitação, caso não haja data de validade expressa no documento. 

13.5.2. Balanço patrimonial referente ao exercício de 2023, ou balanço de 

abertura, no caso de empresa recém constituída, apresentado na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no 

período do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

13.5.2.1.  Será permitida a apresentação, de forma fundamentada e 

justificada, de balanço intermediário, que não se confunde com balancetes 
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ou balanço provisório, desde que registrado e de que se comprove que o 

estatuto social da empresa autoriza sua emissão, em consonância com a 

jurisprudência de contas. 

13.5.2.2. Entenda-se por “na forma da lei”: 

13.5.2.2.1. Quando S/A: balanço patrimonial devidamente registrado 

na Junta Comercial e publicado em Diário Oficial e em jornal de grande 

circulação editado na localidade em que está situada a sede da 

companhia ou nos sítios eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários 

e da entidade administradora do mercado em que os valores mobiliários 

da companhia estiverem admitidos à negociação, conforme o caput do 

art. 289 da Lei nº 6.404/76, alterada pela MP 892, de 05 de agosto de 

2019; 

13.5.2.2.2. Quando outra forma societária: balanço patrimonial 

consolidado, assinado por titular da empresa e pelo contador, devendo 

ser apresentado comprovante de registro na Junta Comercial ou em 

Cartório de Títulos e Documentos, conforme sua natureza jurídica, ou 

autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

(Decreto nº 8.683/2016). 

13.5.2.3. Caso a empresa seja optante pelo Simples ou Lucro 

Presumido, deverá apresentar ainda o respectivo Termo de Opção. 

13.5.2.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será 

baseada no resultado da aplicação das fórmulas abaixo. A comprovação de 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, será exigida no caso de a licitante apresentar resultado igual 

ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), ou ainda quando da não 

apresentação dos cálculos conforme item subsequente. 

13.5.2.4.1. As licitantes deverão apresentar documento, assinado 

por contador e por representante legal, onde fique demonstrado a 

aplicação das fórmulas abaixo: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------ 

Passivo Circulante 

 

13.6. Regularidade Fiscal: 

 

13.6.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 

ou no Governo do Distrito Federal, da sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto da licitação; 

13.6.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante a apresentação de certidão expedida pela Receita Federal do Brasil 

relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como contribuições 

previdenciárias e de terceiros (Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeitos de Negativa); 

13.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou do Distrito 

Federal, da sede da licitante; 

13.6.3.1. Na hipótese de a empresa estar sediada em Estados que 

possuem certidão estadual de tributos e dívida ativa separadas (Fazenda 

Estadual e Procuradoria) a regularidade deverá ser demonstrada por meio 

de 2 (duas) certidões. 

13.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local da sede 

da licitante (exceto pessoas jurídicas estabelecidas no Distrito Federal), mediante 

a apresentação de certidão expedida pelo órgão fazendário competente; e 

13.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF/FGTS). 

 

13.7. Qualificação Técnica: 

 

13.7.1. Apresentação de comprovante de registro junto ao Ministério do Turismo 

– Cadastur; 

13.7.2. Ato de registro perante a Internacional Air Transport Association – IATA; 

13.7.2.1. Na hipótese da licitante não dispor do registro perante a IATA, 

poderá apresentar declarações/atestados fornecidos pelas principais 
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companhias aéreas internacionais, incluindo obrigatoriamente American 

Airlines, United, DELTA, EMIRATES, TAP e Air France, expedidas em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da data da publicação do Edital, 

comprovando situação regular de crédito perante estas fornecedoras de 

bilhetes aéreos e atestando que a licitante está autorizada a representá-las 

na comercialização de passagens, de forma a poder executar integral e 

eficazmente o objeto. 

13.7.3. Declarações/atestados fornecidos pelas principais companhias aéreas 

nacionais, incluindo obrigatoriamente LATAM, GOL e AZUL, expedidas emdata 

não anterior a 60 (sessenta) dias da data da publicação do Edital, comprovando 

situação regular de crédito perante estas fornecedoras de bilhetes aéreos e 

atestando que a licitante está autorizada a representá-las na comercialização de 

passagens, de forma a poder executar integral e eficazmente o objeto; 

13.7.3.1. Caso a licitante seja Agência Consolidada será(ão) aceita(s) a(s) 

declaração(ões) emitida(s), conforme exigências descritas nos itens 

“13.7.2.1” e “13.7.3”, em nome da Consolidadora. Neste caso, deverá ser 

apresentada juntamente com a declaração cópia do contrato de 

consolidação firmado entre a Consolidadora e Agência Consolidada. 

Ressalta-se que a licitante deverá manter, durante toda a vigência do 

contrato, as condições de crédito comprovadas na ocasião da licitação, sob 

pena de rescisão contratual. 

13.7.4. Apresentação de comprovação de utilização de licenciamento de Sistema 

de Gestão de Viagens Corporativas, com funcionalidades de self-booking, self-

ticket etc; 

13.7.5. Declaração de disponibilidade firmada pelo representante legal da 

licitante informando que possui, no mínimo, um dos seguintes sistemas 

informatizados: AMADEUS, GALILEU, SABRE ou similar; 

13.7.6. Declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, 

deque possui condições operacionais necessárias à emissão dos bilhetes de 

passagens, em conformidade com as políticas comerciais e financeiras das 

principais companhias aéreas; 

13.7.7. As licitantes deverão comprovar ainda aptidão no fornecimento e/ou na 

prestação de serviços compatíveis em características e quantidades com o objeto 

desta licitação, mediante apresentação de atestado(s), certidão(ões) ou 

declaração(ões) de capacidade técnica, emitido(s) por órgãos ou entidades das 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
Industrial (ABDI) Verificação em: http://ecm.abdi.com.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: XGEH-XMCC-TW2O-OMHN

Página 20 de 34

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 S

A
N

T
A

 R
IT

A
 P

E
R

E
IR

A

Ju
lia

 M
ar

ia
 A

lv
es

 M
ag

al
hã

es



 

21 
SIG Quadra 4 Bloco B, Ed. Capital Financial Center - CEP: 70610-440 - Brasília-DF 
 Tel: (61) 3962-8700 – e-mail: licitacao@abdi.com.br 

 

Administrações Públicas Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou 

por empresas privadas, nos quais a licitante esteja prestando ou tenha prestado 

os serviços de modo satisfatório e sem ressalva. 

13.7.7.1. O(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) deverão 

comprovar necessariamente a: 

a) emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais; 

b) reserva de hospedagens, incluindo necessariamente o âmbito 

internacional; 

c) emissão de seguro de viagem, incluindo necessariamente o âmbito 

internacional; 

d) locação de veículo, incluindo necessariamente os âmbitos nacional 

e internacional. 

13.7.7.2. Será aceito o somatório de atestados; 

13.7.7.3. Os atestados, certidões ou declarações de capacidade técnica 

deverão se referir a serviços prestados no âmbito da atividade econômica 

principal e/ou secundária da licitante, especificadas no contrato social 

registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

13.7.7.4. Não serão aceitos atestados, certidões ou declarações de 

capacidade técnica emitidos para subsidiárias paralelas; 

13.7.7.5. Só serão aceitos atestados, certidões ou declarações de 

capacidade técnica em nome de controladora ou em caso de fusão, cisão 

ou incorporação, desde que comprovada de forma inequívoca a 

transferência de acervo técnico, exceto os casos de subscrição de ações e 

subsidiária integral, conforme jurisprudência de contas; 

13.7.7.6. Os atestados, certidões ou declarações de capacidade técnica 

deverão ser emitidos contendo as seguintes informações: identificação e 

informações de contato do atestante, período de realização do serviço, 

objeto contratual e manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação do 

fornecimento/prestação. O objeto deve estar descrito detalhadamente, 

sendo compatível em características e prazos com os serviços a serem 

contratados; 

13.7.7.7. Na hipótese dos atestados, certidões ou declarações de 

capacidade técnica apresentados não contemplarem alguma(s) das 

informações requeridas, a licitante poderá juntar também, de forma a 
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complementar as informações, outros documentos comprobatórios, como 

contratos e/ou notas fiscais, ou outros documentos idôneos, que atestem as 

exigências requeridas; podendo ainda esse item ser diligenciado pelo(a) 

pregoeiro(a) junto à licitante para complemento das informações que julgar 

necessárias. 

 

13.8. Declarações: 

 

13.8.1. Declaração de regularidade no Ministério do Trabalho, em cumprimento 

ao disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme abaixo: 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão 

social), localizada na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO, sob 

as penas da Lei, que a referida empresa se encontra em situação regular no Ministério do 

Trabalho no que se refere à observância do disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 

qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, e que se compromete a manter tal situação durante toda a vigência contratual, 

inclusive na hipótese de eventuais prorrogações. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa. 

 

13.8.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter 

benefícios da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus 

aos benefícios, deverão apresentar a declaração, conforme abaixo: 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão 

social), localizada na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO sob as 

penas da Lei, que a referida empresa é considerada (microempresa ou empresa de pequeno 

porte), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos conheço na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer os direitos previstos na referida Lei. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa. 

 

13.8.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou a 

sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a 

documentação exigida acima, para efeito de habilitação. Os documentos 
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relativos à Regularidade Fiscal deverão ser apresentados, mesmo que 

apresentem alguma restrição; 

13.8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou à empresa de 

pequeno porte e à sociedade cooperativa equiparada o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para sua regularização. O termo inicial corresponderá 

ao momento da comunicação e solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), podendo 

ser prorrogado por igual período a critério da ABDI; 

13.8.2.3. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por 

igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 

término do prazo inicial.  

13.8.2.4. A não apresentação da documentação, no prazo 

mencionado no subitem acima, implicará na decadência do direito de 

contratação, sendo facultado a ABDI convocar as licitantes 

remanescentes, na sua ordem de classificação para apresentação de 

propostas. 

 

13.8.3. Declaração de que não foi declarada inidônea pela Administração Pública 

e nem por nenhuma entidade do Sistema S e que não está suspensa ou impedida 

de contratar com a Administração Pública ou outros entes do Sistema S, conforme 

abaixo: 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão 

social), localizada na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO, sob 

as penas da Lei, que a referida empresa não foi declarada inidônea pela Administração Pública 

e nem por nenhuma entidade do Sistema S, e nem está suspensa ou impedida de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, entidades do Sistema S e demais entes contratantes, 

não havendo nenhum fato que desabone sua reputação. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 

Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa. 

 

13.8.3.1. Junto à declaração acima citada a licitante deverá 

apresentar também: 

a) Certidão Negativa Correcional emitida pela Controladoria Geral da 

União (CGU) e acessível por meio do endereço eletrônico:  

https://certidoes.cgu.gov.br/; 
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b) Consulta Consolidada emitida pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU) e acessível por meio do endereço eletrônico:  https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/.  

 

13.9. A apresentação de protocolos não substitui os documentos exigidos. 

 

13.10. Os documentos deverão estar dentro do prazo de validade neles consignados, 

salvo quanto aos documentos de qualificação técnica (atestados), que são havidos por 

permanentes. 

 

13.10.1. Não havendo referência quanto ao prazo de validade dos documentos, 

serão eles considerados válidos por 60 (sessenta) dias.  

 

13.11. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

13.12. A não apresentação dos documentos relacionados nos itens anteriores ou a sua 

apresentação em desacordo com a forma, prazo estabelecido e/ou concedido, prazo de 

validade e quantidades estipuladas, implicará na inabilitação da licitante, quando não 

houver possibilidade de saneamento conforme regras estabelecidas neste Edital. 

 

13.13. Quando do julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos já apresentados e sua validade 

jurídica, bem como poderá suprir a omissão de eventuais documentos, observado o 

seguinte: 

 

13.13.1. É facultado ao Pregoeiro(a) suprir a omissão de quaisquer certidões 

exigidas no item 13 deste Edital, mediante consulta via internet em sites oficiais 

que emitam certidões online, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.13.1.1. Caso o saneamento mencionado não seja possível em razão de 

o acesso via internet estar indisponível, por qualquer motivo que seja, ou 

pelo fato de as informações contidas nos referidos sites não sejam 
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suficientes para atestar a regularidade da licitante, ou ainda pelo fato de que 

alguns Estados, Municípios e Tribunais não propiciarem a consulta via 

internet, o(a) Pregoeiro(a) poderá ainda efetuar diligência para que a licitante 

apresente a referida certidão. 

 

13.13.2. Também é facultado ao Pregoeiro(a) diligenciar a omissão de quaisquer 

outros documentos exigidos no item 13 desde Edital, desde que estes se refiram 

apenas ao ateste de condição pré-existente à abertura da sessão pública, ou seja, 

apenas no caso de o documento ausente se referir à condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta e que não foi juntado com os demais 

documentos por equívoco ou falha. 

13.13.2.1. Poderá ser considerada como comprovação de condição pré-

existente a apresentação em diligência de documentos declaratórios, 

mesmo após a abertura do certame, tais como Atestados de Capacidade 

Técnica e Anotações de Responsabilidade Técnica (desde que se refiram a 

prestação de serviços e/ou fornecimento de bens realizados em data 

anterior ao certame, podendo o(a) Pregoeiro(a) solicitar documentação 

complementar para corroborar as informações prestadas), declarações em 

geral e quaisquer outros documentos semelhantes que tenham natureza 

declaratória. 

 

13.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, inclusive as 

exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

14. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

14.1. Após a divulgação da(s) licitante(s) vencedora(s), o interessado poderá se 

manifestar, no prazo de até 30 (trinta) minutos a partir da comunicação pelo sistema, 

sobre a INTENÇÃO DE RECORRER contra o resultado do certame, devendo, 

obrigatoriamente, ser registrada em campo próprio da plataforma da BBMNET. 

 

14.2. À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a) será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, facultando às demais licitantes a oportunidade de apresentar 
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contrarrazões em igual período a partir do término do prazo da recorrente, sendo 

assegurada aos proponentes vista aos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.3. O(s) recurso(s) e contrarrazões somente poderão ser encaminhados por meio 

eletrônico, em campo específico da plataforma da BBMNET. 

 

14.4. A falta de manifestação da licitante, no prazo estabelecido no item 14.1, 

implicará decadência do direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a 

adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

 

14.5. Qualquer recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo, 

salvo nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou julgamento das propostas, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presente as razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

14.6. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 

 

14.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, por meio do sistema eletrônico do BBMNET.  

 

14.8. Os recursos serão julgados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

data final da interposição de contrarrazões. 

 

15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

 

15.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 

procedimento descrito a seguir: 

15.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
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15.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio 

das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

15.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 

2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

15.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante 

não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

15.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais 

bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

15.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 15.1.2.1, o(a) 

Pregoeiro(a) convocará o representante da empresa de pequeno porte, da 

microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio 

do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote 

no prazo de 05 (cinco) minutos. 

15.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao 

menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 

porventura possuam lances ou propostas na situação do item 15.1.2.1 

deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 

inferiores à menor proposta. 

15.1.3.2. A microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa que apresentar o melhor lance, inferior ao menor lance 

ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo(a) 

Pregoeiro(a), que encerrará a disputa do lote na sala virtual. 

15.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico 

destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. 

Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do 

prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

15.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja 
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desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a), por desatendimento ao Edital, essa proposta 

não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta 

cláusula. 

15.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de 

que trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima 

licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 15.1.2.2. 

15.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar 

automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, o(a) Pregoeiro(a) o fará através do “chat de mensagens”. 

15.1.4.3. A partir da convocação de que trata o item 15.1.4.2, a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá 

oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat 

de mensagens”, dentro do prazo definido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena 

de preclusão de seu direito. 

15.1.5.  O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, 

observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1. O objeto desta licitação será adjudicado à licitante que obtiver a melhor 

classificação segundo os critérios fixados neste Edital e seus anexos. 

 

16.2. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

17. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

17.1. A adjudicatária terá 5 (cinco) dias úteis para assinar o contrato, a contar da 

convocação efetuada pela ABDI, mediante comunicação via e-mail. 
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17.2. A adjudicatária deverá providenciar para assinatura do Contrato: 

 

17.2.1. Carta indicando o responsável pela assinatura do contrato contendo o 

nome completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF. 

17.2.2. Alterações do Estatuto ou Contrato Social da empresa, caso tenha havido 

após a data da abertura da licitação. 

17.2.3. Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma 

reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando o 

representante não for sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato 

social. 

17.2.4. Garantia Contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor global do lote estimado do contrato, em até 15 (quinze) dias após a sua 

assinatura, podendo optar por uma das modalidades: a) caução em dinheiro; b) 

fiança bancária; ou c) seguro-garantia. 

17.2.5. Para a apresentação de garantia, deve ser observado que: 

17.2.5.1. a carta de fiança bancária deverá conter expressa 

renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827 do Código Civil (Lei no 

10.406/2002); 

17.2.5.2. a caução em dinheiro deverá ser depositada na Caixa 

Econômica Federal - CEF – 104, Agência 0007, Conta: 013.00011944-0 

CNPJ: 07200966/0001-11; 

17.2.5.3. a garantia prestada deverá vigorar por prazo adicional de 

30 (trinta) dias após o término da vigência contratual. 

17.2.6. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá assegurar 

o pagamento de: 

17.2.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 

contrato; 

17.2.6.2. prejuízos diretos causados à ABDI decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

17.2.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela ABDI à 

contratada; e 

17.2.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 

natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
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17.2.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item 17.2.6 acima, observada a legislação que rege a 

matéria. 

 

17.3. Caso a licitante vencedora venha a recusar-se, sem justificativa aceita pela 

ABDI, a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, 

sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à ABDI o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar as licitantes 

remanescentes ou cancelar a licitação. 

 

17.4. Na convocação das licitantes remanescentes será observada a classificação 

final da licitação para negociação e apresentação dos documentos de habilitação.  

 

17.5. As licitantes remanescentes convocadas na forma do subitem anterior se 

obrigam a atender à convocação e a assinar o Contrato no prazo fixado pela ABDI, 

ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis no caso de recusa. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO: 

 

18.1. O prazo inicial de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 

em conformidade com o disposto no RLC/ABDI. 

 

18.2. O detalhamento do objeto, a forma de execução, de fiscalização e de 

recebimento do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência, constante do 

Anexo I deste Edital. 

 

18.3. As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, constantes dos Anexos I e III, respectivamente, deste Edital. 

 

18.4. As condições de pagamento e reajuste estão previstas na Minuta do Contrato, 

constante do Anexo III deste Edital, consoante os preços estabelecidos na Proposta de 

Preço da adjudicatária. 
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18.5. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente da presente licitação para 

qualquer operação financeira, sem ciência prévia e expressa da ABDI. 

 

19. DAS PENALIDADES 

 

19.1. As licitantes deverão observar rigorosamente as condições estabelecidas neste 

Edital e em seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as seguintes penalidades: 

 

19.1.1. Durante a fase da licitação:  

19.1.1.1. multa de 1% (um por cento) do preço global da proposta, ao 

dia de atraso em assinar o Contrato, até o limite de 5% (cinco por cento); 

19.1.1.2. perda do direito à contratação caso não compareça para 

assinar o Contrato após o decurso do prazo de 10 (dez) dias a partir da 

convocação, sem apresentação de justificativas motivadas submetidas à 

análise e aceitação da ABDI, acompanhado de multa de 10% (dez por 

cento) do preço global da proposta; 

19.1.1.3. suspensão temporária do direito de participar em licitação e de 

contratar com a ABDI, por até 2 (dois) anos. 

 

19.1.2. Durante a execução contratual: 

19.1.2.1. Por descumprimento das obrigações contratuais a 

contratada está sujeita às penalidades previstas na Minuta do Contrato, 

Anexo III deste Edital. 

 

19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a ABDI pelo prazo de até 2 (dois) 

anos, garantida a ampla defesa, a licitante que: 

 

19.2.1. não assinar injustificadamente o Contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

19.2.2. apresentar documentação falsa; 

19.2.3. não mantiver sua proposta; 

19.2.4. comportar-se de modo inidôneo. 
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19.3. A licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar defesa prévia, 

decorrido esse prazo ou caso não sejam acolhidas as razões da defesa, será aplicada 

a penalidade. 

 

19.4. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior e o caso fortuito 

devidamente justificado e aceito pela ABDI, a licitante vencedora ficará isenta das 

penalidades acima mencionadas. 

 

20. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 

 

20.1. Os licitantes deverão declarar que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e deverão autorizar a ABDI 

a coletar e tratar os dados pessoais de seus representantes, para o fim exclusivo de 

viabilizar o presente procedimento licitatório e a futura execução do objeto contratado, 

observando-se as exceções previstas no art. 11, II da LGPD e o seguinte: 

(declaração/autorização está inserida na alínea “i”, no Modelo de Proposta de Preços – 

Anexo II do Edital). 

I. fica autorizada a coleta e o tratamento do nome completo e cópias e números 

de identidade e CPF dos representantes das licitantes, bem como eventuais 

dados pessoais incluídos em contrato social, estatuto ou documento equivalente, 

enquanto for necessário ao atingimento da finalidade a seguir exposta; 

II. a coleta e tratamento dos dados acima especificados tem por finalidade 

viabilizar o presente procedimento licitatório e a futura execução do objeto 

contratado; 

III. a ABDI não divulgará os dados pessoais coletados. 

 

20.2. A ABDI é a controladora dos dados pessoais tratados neste Item, podendo ser 

contatada por meio do seguinte endereço eletrônico: dpo@abdi.com.br. 

 

20.3. A ABDI se responsabiliza por todas as medidas de segurança necessárias à 

proteção dos dados coletados ou tratados de incidentes de segurança da informação e 

comunicará aos titulares dos dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 

relevante, em conformidade ao art. 48 da LGPD. 
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20.4. Os titulares dos dados, poderão exercer, no que couber, os direitos previstos no 

art. 18 da LGPD. 

 

20.5. Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar 

que sejam eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que 

isto poderá impedir sua continuidade no processo licitatório. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

 

21.2.1. Fica assegurado à ABDI o direito de cancelar a licitação, por razões de 

interesse da instituição, devidamente justificadas, antes da assinatura do 

Contrato. 

 

21.3. É facultado ao Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a sanar, esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, que não alterem a substância das propostas, fixando-se prazos 

para atendimento pela licitante, observado o disposto no item 13.13 e eventuais 

entendimentos jurisprudenciais aplicáveis. 

 

21.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

21.5. Para fins de participação no certame, é permitida a apresentação de documentos 

em língua estrangeira, desde que devidamente traduzidos, sem necessidade de a 

tradução ser juramentada. Contudo, em se logrando vencedora do certame, a licitante 

deverá apresentar a tradução juramentada dos documentos em língua estrangeira no 

ato da assinatura do contrato. 

 

21.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 

Esse documento foi assinado digitalmente pelo sistema de Gestão de Conteúdo Corporativo da Agência Brasileira de Desenvolvimento
Industrial (ABDI) Verificação em: http://ecm.abdi.com.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: XGEH-XMCC-TW2O-OMHN
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21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na ABDI. 

 

21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

jurídica do futuro Contrato. 

 

21.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 

conveniência da ABDI ou por qualquer fato superveniente, o que será comunicado aos 

interessados formalmente pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

21.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital e seus Anexos, será o 

de Brasília – Distrito Federal, com expressa renúncia aos demais, por mais privilegiado 

que seja. 

 

21.13. Este Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: 

www.novobbmnet.com.br e https://www.abdi.com.br/aquisicao-de-bens-e-servicos/.   

 

22. ANEXOS  

 

22.1. Integram este Edital e dele são partes integrantes: 

 

22.1.1. Anexo I – Termo de Referência;  

22.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

22.1.3. Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

ANDRÉ SANTA RITA PEREIRA 

Gerente da Unidade de Licitações, Contratos e Convênios 
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